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LEI Nº. 2.496. DE 24 DE AGOSTO DE 2009. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR 
ACORDO COM A EMPRESA ESPIRITO SANTO CENTRAIS 
ELETRICAS S/A ESCELSA, OBJETIVANDO O 
PARCELAMENTO DE DÉBITOS EXISTENTES. 

O Prefeito Municipal de Conceição da Barra, Estado do Espírito Santo, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar termo de parcelamento 
de débitos, junto a concessionária de energia elétrica Espirita Santo Centrais Elétricas 
S/A - ESCELSA, conforme termo de Acordo em anexo, o qual fica fazendo parte 
integrante desta Lei. 

Art. 2° - O Termo de Acordo, objeto da presente Lei, foi consolidado no valor principal de 
R$ 2.500.000,00 {dois milhões e quinhentos mil reais), referentes aos débitos ora 
existentes com o fornecimento de energia elétrica para uso municipal. 

Art. 3º - O parcelamento será efeturado em 100 (cem) parcelas fixas, iguais, mensais e 
sucessivas de R$ 25.000,00(vinte e cinco mil reais), comandadas atraves de Nota 
Fiscal/Conta de Energia Elétrica. 

Art. 4° - As despesas decorrentes com os encargos e entao acordados e de 
responsabilidades do Munícipio de Conceição da Barra, correrão a conta de dotações 
próprias constantes dos orçamentos muncipais, deste como dos futuros exercícios. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° - Revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Conceição da Barra, Estado do Espírito Santo, aos vinte e quatro 
dias do m~7~sto do ano de dois mil e nove. 

Jorg h, ~ feVJnarade Donati Pret!r/o~unicipal 

Publicada no mural da Prefeitura de Conceição da Barra, Estado do Espírito Santo, aos 
vinte e quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e nove. 

,e/" 

Ca s ase ellos Abrantes de Oliveira 
Municipal de Governo 

2.496-09 
Praça Prefeito José Luiz da Costa, - n.0 01 - Centro 

Cep.: 29.960-000 - Conceição da Barra - ES - E-mail pmcbgp@hotmail.com - Tel.: (Oxx27)3762-.0227 
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ANEXOl 

Projeto de Lei nº ____ de __ de 2009. 

TERMO DE CONFISSÃO DA DfVfDA 

Cl./\lJ::1UIJ\ Pf{lMFJBl\ O 0ogundo tr::msator ÇQi\JEE;.St;A perante a primeira 
transatora, a dívida: de §(8 _3.627.510,67 (três milhões. seiscentos e \tÍ!lJª-ª se!ªJl:ill.. 
gyioh~nn~~ e d;-:71 f~rp '~- r s:-;s~~ntª e sete centavos) referente cro kmdfm[J.fm1:1:011to dêrs 
faturas de energia dos seguintes Códigos de Cliente: 

a) CDC nº. 1473204, débito relatrlfo a:os meses de setembro a outubro 
2001, fevereiro de 2002 a março d:::: 20:?5, n13b de 2005 a agosto de 
2007, cuja importância atinge o valor de R$ 2.756.051 ,8_3 {dois 
milhões, sctoccntos o cinqüenta e seis mit cinqüenta e um Rcªis~~ 
oitenta o tro~ acnfmwsl, con:igida até 01 de dC'7embm de ?Offl; 

b) CDC nº. 14'73638, débito relativo aos meses de abril de 2004 a 
fevereiro do ?.005, cuja importância atinge o valor do R$ 1.417,07 (um 
mit. gutitmeenf:m~ a scJcmta a_GCfC'i_JS'_9g.Jf~J:Lr,-&fg;~r""®f~yQ,rJ, comgicío 
até 01 de wcrnbro cfr;, ~w:a7; 

e) CDC nº. 1493787, débito relativo aos meses do sot0mbro e outubro 
do ?.00'1, fovoroiro do 2002 a agosto 2002, outubro do 2002 a março de 
2003, cuja; importância aUnge 11> va!or ~~ E'.~ ·Ht.G'Hirê~ fqatrt7G mJ[. 
gt~r.,cmfo.~, 0 quirr;--c~; ~0ãl& ~ \.1mc g rravc c:,e,nf'ú~CJfJ, cxmig:tda afô Gt 
do dG7.cmbro de 2007; 

d) COC rt0 • 1493~2~, débito mtativo ~OS me~GS (ie Sútembm e e:mtubm 
de 2001, fevereiro de 20(}? a crilOSfo cín ?00?, cmtu~m~ d:c ?00? a m;,irç~ 
de 2003, cuja importância atinge o valor de R$ 913,224,24 (noventa e 
oitQ~mlL_~<ltE".()J:tJ9J1 !2 vinJ.c Q.JJ1t~tr_Q RoaiG e vinto o fil!ff~ro ccnt~1osl, 
cmrtgido a~ó 01 de dc;<crnbm de ?OU?; 

e) CDC n'» 5966019, débito relativo aos meses de abril de 2004 a 
fcvoroim do ?.005, março cl0 2005, cuja importância atinge o valor de Rt 
.i~~~g,~3 (gc[r; mi[, emrrrf'r~nra~ a GErrqfümta: a IT<WG Rcmrc a 9fl0rrto: a 
~~ c;caj,<:~:.~1 comrrido a~ó íli da dc,,.,cmtim do 20::rt; 

f) CDC 11º. 6871 CM2, débito rotativo aos meses de abril de 2004 a 
fevereiro de ?.005, cuja importância atinge o valor do ~$ 6.!)J2_Q:,?}_t>~il! 
mffs gu:rcyh:e11tc_w: et dítc!lLemç; e; rmvn ~cmfG a_ vfnta a s:GtG ccg1:fz;:xras:j, 
comg;cdo aí.ô O'í cfc~ cfc?aa1tim cicc ?OJ:7; 

g) coe nº. 90190-V!., ílóbito relativo aos meses de setembro e outubro 
de ?.001, fevereiro de 2002 <J agosto do ?.002, outubro de 200?. a março 
de 2003, cuja importância atmga o valor clo .[~~3'.4l',f,7CT (l':retS: m~~r 
g[rG.fm~:çnfa~ e r;cfcu{êi_ e· cm<tfro Rc0tr; e f;Ci_Ç'.[Ú.tL .. Lffi\!,i\_'QTJ, GOrtiQ:td.a: 
até 01 do dez.ombro de 2007; 

)f ,/ 
P'ra@ Prefeito José E uir da C..oob>, fü - Ccfltro - (',ana:~:ão da U-5rra/r S / 

Faz (27) 3762-()204 - E..matl: pmcbgp@hormail.com Fone (27) 3762-(fl.T/ , . ~ -
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h) coe nº. 9545352, débito relativo aos meses de setembro e outubro 
de 2001, fevereiro de 2002 a agosto de 2002, outubro de 2002 a março 
de 2003, cuja importância atinge o valor de RS 106.431.13 fcento e 
seis mil, quatrocentos e trinta e um Reais e treze centavos), 
corrigido até 01 de dezembro de 2007; 

i) CDC nº. SS!t550G, débíto relativo aos meses de fevereiro a março de 
2003, cuja importância atinge o valor de R$ 5.J'!A9,95 (cinrn mn. 
guatrnçento~ e crw1mnt~ o nove Reais e novonta e cinco centavos), 
corrigido até 01 do dezembro de 2007; 

j) coe nº. ~93'i~1. <lóbii:o re!mrun aos moscs de SGtcmbm a outubro 
2001. fevereiro de ?O:>? a a:g,~st(t 63 ?002", cmru!Jro de ?Ol? a n1arÇO; de 
2003, cuja importância atinge o valor de R$ 29.693,90 {vinte e nQve 
mil. SQÍJiÇQpjos o novonta e oito Reais e noventa ccntav9~J., 
corrigido até 01 de dcrcrnbro de 2007; 

h) Ci:J.C nº. 1473620, débito relativo ao parcelamento de dívida não 
adimplida nos meses de fevereiro, outubro e dezembro de 2003, janeiro 
de 2004 a janeiro de 2005, cuja: tmpoltância: atinge o valor de B!. 
?4~~Cl't5'.f"Aff>w~nto.c; e; mmrcmJa o c:E'fG mrE e mmrcnfsLQSf!LÇQ: Rr_af,-;: 
Q oitQ11!<:1.JUHill!.Lf22Qtlli:IY9S.t corrigido até 01 de clcLcmbro de 2007. 

CLÁUSULA SEGUNDA~~ O ~egurtda trmmafar rropéic e õ.: prfmcrm tmmm:lam aooif'.a; 
qu0 a dívida rcconhocicia na C!_,.!.\:5UL-l~_Pf'Sl_M[:H~I\ seja reduzida para H$ '.?..500.000,00 
(dois milhões e qu:inhenla~ rnrn ma!~), romf)mmefcmcfo-~e a !iJag:á~ra cm 10:0 (cem) 
paroot31s; fü:a~. rguac~. rncn:safa e r-;:m:~s,sfv<Is de f~~; ?E~.ocm.cm (v[nte e cü1eo mtr rGcü&) 
que serão inclusas, através das Notas Fiscais/Contas de F:nGrgia Elétrica, emitidas 
polo prirnoiro transator, ::Jpós a assirn,'tturn do presente termo, tendo o débito original 
s1da md:uzkfo ~amarttc a: m:u[o; de tmrtsaç;B:a Iudtc1a:[ e com \'.Jafüfad'c mstrfüi a: ~ll&: 

hc.mtoia~0-çáo. 

Cl J\L§Ul,,6 TfB_Gf:IH/\ · /\s autcntieaçõos lançadas sobre as faturas do onGrgia 
efé\rieâ. c..arr~füu[ráo .• para a& cfcifcm rcgatr:., C;õmpmvanfcs óo QUff AÇAO cf0~ r-m:::pGcff\ra 
parcela, ressalvado à primeira transatora a verificação do efoHvo ingresso dos créditos 
em suas respectivas contas. 

p~r-~:!"'Gfffif-:-o (ff"Zr.QQ ~ nca rc~sRhrctda tan-ü1é:m q:m-; a CT.,Liltaçiio do qmüqpcT pc;rc~rac 
prevista neste instrumento não importará, de nenhum rnodo, na presunção de quitação 
das parcelas anteriores. 

Qjt_ftftQRf( l: SUfl.:S CCTfü8'~~lH";E{Cff$ 

ÇL~!)§_l_Jl_,.ú.Q1U\8TI\ ~- Fm caso de mora no pagamento de qualquer das parcefas 
entabt..liad~s n~ta: tmrmação, pagará a ~ogurtda trn:rmatar mu:rn.a d'e 2% (do[s par 
cento}, arém de ju-raso mcnr:ars de 'í. % (um rmr r-,cnto} e e:orrcç~o mo:r1afáTfc{ etilcufad:cr 
p()lo !\\IPC · ff3Gi~ ou inciico que porventura o substitua. 

ÇJÁUªUFj!, Cl['{ÇO ~~ O ôJmso rta pô:gtmmnía- e-te: 03 (írêS'} r:w:rccfns cori&cGuUva.~ cm 
alternadas, implica no vencimento automático e antecipado ele toda a dívida por seu 
valor de orincm, conformo descrito na ÇJ.ÃUS1J1t\.J:3lMJJf~J\ autorL7:ando a primeira 

Praça Pref-ciln J~i:'> r uit dai C.o~il:, fü - C:tniro - f".ci~ttr'1;;2L'l cí:: l1'1rrn/l S: 
Faz (27) 3762-()204 - E.mail: pmcbgp@hotmail.com Fone (27) 3762-0227 
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transatora a executá-lo de uma só vez, acrescido de juros legais e correção monetária 
a partir da subscrição da presente transação, abatidas as parcelas que já tiverem sido 
comprovadamente quitadas._ 

ÇJJ\U~!)l J',.,, Sf:XT/\ ,~ Sem o pro1u17.o do pagamento das parecias acordadas na 
presente transação se compromete o segundo ~rarm~atm" ©i mantcrr rfgorm~a:men(a cm 
dia o p~g5:m3ITT:to d:a-:s c.o::-tta-~ mfcrcntc%·~ CJ.a~ c.o::lSUffi::i~~ rn:~n~~{f~ 6:-! üti(tíg;r:t . 

.,Çl",~LtS1J) !\ s:':TlMl\ ··· r:m caso do ;:ltraso no p~gamonto cto qualquer conta de energia 
mensaii o segurndo ir~:U1f~tm, de ~o~rJ, f®Cárt~l(.;GC ci dimiío d:a pr~ri:mcrn~ fü:an~aío:m 
pm;nnv~• êf Scf:S,['I:'.!tt~8ft O::~ seu fCi:-riG"d~n~!lltct cí~ cn:~~r[rfa · c:x.b~~crvâ~k·x ct ~1r6 ô'iJ1s.o 
previsto na Hoso!uç~:lO nº. 456/2000 da ANEEL ou nas que a substituam, 
comprom,1tondo -r'}o a nào criar qw1tquor ombaraço a quo tal rnodtcla soj::J efetivada. 

Ç& At.IS1H t~S}JT6\f1s.. ·· · /';_ C\'etlíucü fo[c:r:linc;ftI cíB p;rfmc1rr1 1r-<'ifíf;tt1orn Go~n p.~;rífr16nc:f0 0.0 
descumprimento de qualquer cléusula da prosante transação pelo segundo transator 
não pocimú <lo nonhrnn rnodo, sor íntorpr:-:rtacfo como mnCmcia nos direito::; pactuados 
ITTC$:{C: 1rmí'mmclltet. 

íl!JJ1_·:19119n1~1tQê.BJ·;wrr AS. 
Ç~Í\..l~S:JJ[j;j{,OL\rp" · Cctd:tt írn.rrsnfor ctrGBrc'.i. cv;;n os [lUEmrc'lrfJ:f; d'c E~Clf0 rGf;p.c:c!tit'CJS: 

patronos. 

çl.Ausrn /A D(~QH!J1 ~ As. CiJsfaG: rcr:rmnas.".):;llfcs, 8(\· f1ci:~rvcrem, sc:[§<:i: f~uprnt1tdar,. p~rc1 
s0gundo transator. 

Conceição da Barra/ES, ...... de ..... de 2009 

Assinatura dos Acordantes 

Praça PrefeitD José l ui? da Costa, 01 - e.entro - C.omr:içim IS Bir.raJfS 
Faz {27) 3762--0204 - E.mail: pmcbgp@botmail.com Fone (27) 3762.m:rl 


